
 

 

 

 

 

 

EDITAL 6/2019 
 

PAULO JORGE DA SILVA CANAS, Presidente da Assembleia de Freguesia da União de Freguesias de Nossa Senhora da Vila, 
Nossa Senhora do Bispo e Silveiras, FAZ PÚBLICO QUE: em reunião ordinária da Assembleia de Freguesia nº 5/2019, de 

26 de dezembro de 2019, foi aprovada a tabela de taxas e licenças para o ano de 2020, de acordo com taxa de inflação 
prevista para o ano de 2020, 1,6%, de acordo com o publicação do Banco de Portugal. Fazendo uso da competência 
que lhe é atribuída pela alínea d) do nº 1 do art.º 9 da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, a partir do dia 01 de janeiro de 
2020 entram em vigor as seguintes taxas da Freguesia a praticar nos serviços administrativos da Junta de Freguesia: 

 
TABELA DE TAXAS E LICENÇAS 

FREGUESIA DE NS DA VILA, NS DO BISPO E SILVEIRAS 

ANO  

2020 

-Atestados 

-Confirmações, certidões, termos e declarações 

-Certidão Narrativa 

-Cópia de documentos – por cada 10 A4 

-Cópia de documentos – por cada A4 

-Cópia de documentos – por cada 10 A3 

-Cópia de documentos – por cada A3 

-Envio de fax – por cada A4 

-Extração e certificação de fotocópias – documento até às 4pg 

                                                                        - por cada pg a mais 

-Afixação de editais  

-Inumação, taxa administrativa 

-Inumação 

-Ocupação temporária de campa 

-Ocupação permanente de campa 

4,62 

4,62 

13,83 

1,83 

0,20 

2,17 

0,25 

2,50 

19,00 

2,34 

2,31 

2,31 

64,66 

84,12 

1121,55 

-Ocupação permanente de jazigo – os primeiros 3 m2 

                                                              - por cada m2 a mais 

-Concessão de gavetão/ossário 

-Exumação, taxa administrativa  

-Exumação 

-Ocupação de ossário em gavetão reservado por ossada/base anual 

-Ocupação de ossário em sepultura reservada por ossada/base anual 

-Trasladação, taxa administrativa 

-Trasladação 

-Serviços de cemitério 

-Sinais funerários 

-Licença de obras em sepulturas e jazigos/Revestimentos internos 

-Segunda via de alvará 

-Averbamento em alvará de sepultura, acresce 

-Classes sucessórias nos termos do nº 1 do art.º., 2133 do código civil 

 em alvará de sepultura 5% da concessão perpétua 

-Para outras pessoas em alvará de sepultura 50% da concessão perpétua 

 

 

2243,33 

934,70 

163,52 

2,31 

35,12 

6,54 

6,54 

6,93 

17,56 

8,78 

2,94 

4,39 

6,93 

6,93 

56,07 

 

560,52 

 

 



 

-Registo de cão ou gato 

-Licença A – cão de companhia 

-Licença B – cão para fins económicos (guarda) 

-Licença C – cão com fins militares, policiais, segurança 

-Licença D – cão de investigação científica                                    

-Licença E – cão de caça 

-Licença F – cão guia 

-Licença G e H – cão de raça potencialmente perigoso e perigoso 

  (De acordo com o art.º 8 do DL 315/2009 de 29 de outubro quem irá  

fixar mais tarde as taxas são os Ministérios das Finanças e da Agricultura) 

-Licença de gato 

 

 

2,50 

5,00 

5,00 

Isento 

Isento 

7,50 

Isento 

15,00 

 

 

5,00 

 
Nota - Estão isentos de emolumentos os atestados, confirmações, certidões e declarações, quando se destinem a:  

          - Provas de vida;  

   - Situação económica; 

          - Fins militares; 

          - Centro de Emprego (desempregados); 

          - Complemento solidário de idoso; 

          - Cartão Mor Solidário; 

          - Alteração de nº de polícia e alteração de toponímia. 

 
 
E para constar, se publica o presente edital e outros de igual teor, os quais vão ser afixados nos locais do costume. 
 
Secretaria da Junta, 27 de dezembro de 2019. 
 

O Presidente da Assembleia Freguesia, 
 

 
 

(Paulo Jorge da Silva Canas) 
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